
CAMARA MUNICIPAL CAMPO ALEGRE DE GOIAS

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

“DISPÕE SOBRE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  4680º/2026.

O PRESIDENTE DA CÂMARA, CLEYTON JOSE DOS SANTOS, no uso de suas
atribuições legais e constitucionais.

CONSIDERANDO a necessidade de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO DE 830,584 LITROS DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA) COM
ENTREGA PARCELADA PARA O ABASTECIMENTO DA FROTA DA CÂMARA
MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE DE GOIÁS PRÓXIMO AO MUNICÍPIO DE CAMPO
ALEGRE DE GOIÁS.JUSTIFICATIVA
CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE GARANTIR O PLENO FUNCIONAMENTO DA
FROTA DE VEÍCULOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE DE GOIÁS,
TORNA-SE INDISPENSÁVEL A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA O FORNECIMENTO DE 830,584 LITROS DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA), COM
ENTREGA PARCELADA, EM ESTABELECIMENTO PRÓXIMO AO MUNICÍPIO. A
CONTRATAÇÃO SE JUSTIFICA PELOS SEGUINTES PONTOS: • ASSEGURAR O
ABASTECIMENTO CONTÍNUO DA FROTA, EVITANDO INTERRUPÇÕES NAS
ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E LEGISLATIVAS DA CÂMARA MUNICIPAL;
• ATENDER ÀS DEMANDAS DE DESLOCAMENTO PARA SERVIÇOS INTERNOS E
EXTERNOS, INCLUINDO ATIVIDADES INSTITUCIONAIS, REPRESENTAÇÕES
OFICIAIS E DEMAIS COMPROMISSOS INERENTES AO EXERCÍCIO DAS FUNÇÕES
PARLAMENTARES E ADMINISTRATIVAS;
• GARANTIR MAIOR EFICIÊNCIA LOGÍSTICA, AO OPTAR POR FORNECEDOR
LOCALIZADO PRÓXIMO AO MUNICÍPIO, REDUZINDO CUSTOS OPERACIONAIS E
TEMPO DE DESLOCAMENTO PARA ABASTECIMENTO; • OBSERVAR A
ECONOMICIDADE E A REGULARIDADE DO FORNECIMENTO, POR MEIO DA
ENTREGA PARCELADA, QUE POSSIBILITA MELHOR CONTROLE E GESTÃO DO
CONSUMO DE COMBUSTÍVEL. DESSA FORMA, A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA
FORNECEDORA DE COMBUSTÍVEL É MEDIDA NECESSÁRIA PARA ASSEGURAR A
CONTINUIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS PELA CÂMARA MUNICIPAL,
GARANTINDO EFICIÊNCIA, ECONOMICIDADE E QUALIDADE NA EXECUÇÃO DAS
ATIVIDADES INSTITUCIONAIS..

CONSIDERANDO o Despacho do Departamento DEPARTAMENTO DE COMPRAS,
com o fim de manifestar acerca do proposto para contratação da empresa apresentada em razão
da escolha do fornecedor e justificativa de preço.

CONSIDERANDO a Nota de Dotação Orçamentária da(s) Unidades:   CAMARA
MUNICIPAL,declarando previsão orçamentária com saldo disponível.

CONSIDERANDO as dotações associadas ao procedimento licitatório:



Ficha Órgão Unidade Função Subfunção Programa Ação Elemento Fonte Origem Valor Objeto
280 2 10 1 31 1001 4.001 3.3.90.30 100 Municipal 5.348,96

CONSIDERANDO por fim, a Nota de Programação Financeira, declarando
disponibilidade financeira junto ao Tesouro Municipal.

RESOLVE:

Art.1.º  a realização de licitação, nos termos Art. nº 75 da Lei 14.133/21-DISPENSAR
Inciso II de 21 de junho de 1993 e suas alterações, para:

ALICE DAS GRAÇAS LOURENÇO - ME, pessoa Jurídica: inscrito no CNPJ sob o nº 
16.913.917/0001-17, estabelecida no endereço AVENIDA ALVARES, SANTA CATARINA, 
75.795-000, CAMPO ALEGRE DE GOIÁS - ESTADO DE GOIAS - GO.

LOTE/ITEM DESCRIÇÃO ITEM/OBJETO MARCA QTDE. UNID. VALOR ESTIMADO VALOR VENCEDOR
1/1 GASOLINA ORIGINAL C 830,584 1 6,44 6,44

TOTAL VENCEDOR 5.348,961

Art.2.º Este Ato entra em vigor a partir da data de sua publicação.

DEPARTAMENTO DE COMPRAS de CAMPO ALEGRE DE GOIÁS-GO, aos 21/01/2026.

 

____________________________________________

CLEYTON JOSE DOS SANTOS
PRESIDENTE DA CÂMARA

 

 

______________________________________
THAYNARA CRISTINA DE SOUZA

DIRETOR(A) FINANCEIRO(A)


